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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 02/2025 

 

“Dispõe sobre concessão de revisão geral anual, 

prevista no art. 37, X da CF/88, dos 

vencimentos dos servidores da Câmara 

Legislativa do Município de Desterro do 

Melo/MG e dá outras providências”. 

 

 

A Mesa Diretora da Câmara Legislativa de Desterro do Melo/MG, no uso de sua função 

administrativa e atribuições legais, consoante lhes facultam a Lei Orgânica Municipal e 

o Regimento Interno deste Poder Legislativo, apresentam o seguinte Projeto de Lei 

Complementar: 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Desterro do Melo/MG aprovou e eu Prefeito 

Municipal sanciono a seguinte Lei Complementar: 

 

Art.1º: O Município de Desterro do Melo/MG, por seu Poder Legislativo, concede revisão 

geral da remuneração dos servidores do Poder legislativo, conforme disposto no inciso X 

do artigo 37 da Constituição Federal, Lei Municipal nº 745/2016, bem como Lei Orgânica 

Municipal e Regimento Interno da Câmara. 

 

Art. 2º: A remuneração dos servidores do Poder Legislativo, consoante determina o inciso 

X do artigo 37 da Constituição Federal, será revista a partir da competência de janeiro de 

2025, aplicando-se o percentual de 4,83% (quatro inteiros e oitenta e três centésimos por 

cento), a título de revisão pelo IPCA, nos termos e limites definidos nesta lei, conforme 

anexos. 

 

§1º: A revisão de que trata o caput deste artigo, refere-se ao índice inflacionário verificado 

no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2024, aplicando-se a mesma a partir da 

competência de janeiro de 2025, com vigência entre 1º de janeiro e 31 de dezembro de 

2025. 
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§2º: Para aplicação do percentual de revisão geral determinado neste artigo, ter-se-á como 

base, o valor dos vencimentos praticados no mês de dezembro de 2024. 

 

Art. 3º: As despesas decorrentes desta lei correrão à conta de dotações próprias do 

orçamento vigente. 

 

Art. 4º: Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 

1º de janeiro de 2025. 

 

Desterro do Melo, 24 de março de 2025. 

 

    

LUIZ HENRIQUE DE CASTRO                                   NAELTON DE SOUZA CAMPOS  
        PRESIDENTE                                                           VICE-PRESIDENTE 

  

  
 

ITAMAR MEIRELES CAMPOS                                    JOSÉ COELHO DOS SANTOS 
       1º SECRETÁRIO                                                     2º SECRETÁRIO 
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO 

(Art. 16, II da LC nº 101/2000) 

 

 

  LUIZ HENRIQUE DE CASTRO, Vereador Presidente da Mesa Diretora 

da Câmara de Vereadores de Desterro do Melo, no exercício da atribuição de Ordenador 

de Despesa, declara, para fins de cumprimento do art. 16, II da LRF, que o presente 

projeto de lei, para revisão geral anual dos servidores Poder Legislativo de Desterro do 

Melo, com base no art. 37, X da CF/88, tem adequação orçamentária e financeira com a 

lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias. 

 

  Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

 

 

Desterro do Melo/MG, 24 de março de 2025. 

 

 

 

 

LUIZ HENRIQUE DE CASTRO 

PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE DESTERRO DO MELO 
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